
PREFEITURA MUNÍ(ÍIPAL DE IRAUÇUBA — ] 

PREGAO ELETRONICO Nº 2024.09.27.01 

PROCESSO N° 2024.09.27.01 

Aquisicdo de bombas centrifugas para suprir as OBJETO necessidades da Secretaria de Recursos Hidricos do Municipio de Irauguba/CE. 
ORIGEM DA LICITAGAO Secretaria de Recursos Hidricos 

ORDENADORA DE DESPESAS | Francisco das Chagas Alves Junior — Secretério de Recursos Hidricos. e — 
MODALIDADE Pregao. 

FORMA Eletronica. 

CRITERIO DE JULGAMENTO Menor Prego por Lote. 
MODO DE DISPUTA Aberto. 
PREFERENCIA Não. 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
L ENDEREÇO www.blicompras.org.br, 

" Lei nº 14.133/2021 do Decreto Municipal Nº 120 de 29 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável, consoante condições estabelecidas neste Edital. 

O presente edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO Il — MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO Ill - DECLARAÇÕES 
ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

A Secretaria de Recursos Hídricos do município de Irauçuba, por meio do Departamento de Licitações, sediado a Rua Walmar Braga, nº 507, Centro, Irauçuba/CE, CEP: 62.620-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 120 de 29 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

[1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto é a aquisição de bombas centrífugas para suprir as necessidades da Secretaria de Recursos Hídricos do Município de Irauçuba/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IRAUCUBA 

1.2 A licitação sera dividida em grupos/lotes, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compdem. 

[2: DO VALOR ESTIMADO 
2.1 Os pregos médios estimados da contratação, unitarios e totais, com as respectivas memorias de célculos, estão demonstrados no subitem 1.2 do Termo de Referéncia, anexo | deste Edital, obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras. 

EDO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
3.1 O presente Edital está disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos: www.blicompras.org.br, no site da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE https://íraucuba.ce.gov.br//licitacao.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br 

3.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, no sitio 
www.bllcompras.org.br - Acesso Identificado no link “acesso publico”; 

3.3 Os trabalhos serao conduzidos pelo pregoeiro, Jayson Mota Azevedo Mesquita e sua 
Equipe de apoio. 

[4.DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 2) 4.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/10/2024 às 17h00min. 
4.2 FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2024 às 17h00min. 

4.3 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/24 às 08h00min. 

4.4 INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2024 às 09h00min. 

4.5 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasilia/DF. 

4.6 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma da BLL Compras (www.bllcompras org.br), onde acontecerá o 
Pregão. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteracdo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4 A não observância do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art.16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor Lndi:;lidual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº .538/2015. 

nos limites previstos na lei, e desde que não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no $ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata o item 6.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

5.8 Não poderão disputar esta licitação com base no art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 
5.8.1 Aquele que nao atenda as condições deste Edital e seus anexos; 

5.8.2 Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.3 Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagao versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios. 

5.8.4 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8.5 Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizag&o ou na 

D] 
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gestão do contrato,- Ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

assessoria técnica. 

5.8.9 Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 

Nota Explicativa: (AGU): A vedagdo de participagdo no processo licitatorio de pessoas Juridicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente Justificada pela Administragéo, nos termos do Art. 15, caput da Lei n° 14.133/2021. 

5.8.9.1. Justificativa da vedação a participagio de consoércio: a) A vedação a participantes de interessadas que se apresentem constituidas sob forma de consorcio se justifica na medida em que nas contratagdess de servigos comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de Pequeno e medio porte, as quais, em 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condigdes de suprir os requisitos de habilitagéo do edital e ainda não teriam as condições necessarias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administragdo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formação de consorcio. 

b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a escolha da participagdo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu Art. 18, inciso IX, atribui a Administragdo a prerrogativa de admissão de empresas consorcio em licitagdes por ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação a vedação a participação de consórcios, expressa no item 5.8.9 deste Edital, visa exatamente afastar a restrição a competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 

B 
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reduzjria o anero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

5.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art 9º da Lei nº 14,133/2021 N 
5.9 O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
Idevidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do 
icitante. 

5.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitagéo ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

5.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econémico. 

5.12 O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a contratagéo de servico 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto 
executivo, nas contratagbes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

5.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

5.14 A vedação de que trata o item 5.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.15. Justificativa da não exclusividade para ME E EPP 

É certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o Art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006 e Art. 62 do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 
que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas 
justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional 
insculpido na CF de 1988, Art. 170, IX, sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

Nesse sentido, o Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 proibe a aplicação do disposto 
nos artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos, 
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unidade demandante, ser levada a repetir o procedimento licitatório, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos ao município. Não se desconhece que a razão de ser da norma, é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica conforme Art. 47 da LC nº 123/2006). 

Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da Constituicdo Federal, da Lei nº 14.133/2021. A Constituigéo Federal prevê expressamente que no processo licitatorio deve Ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagbes dispde que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administragéo e a promogao do desenvolvimento nacional sustentavel. 

Diante disso, considerando o risco presente na concess&o da exclusividade e auséncia de parémetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP tendo garantidos os outros beneficios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação não sera exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de identificar a existéncia de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local ou regionalmente, capazes de cumprir as exigéncias estabelecidas no instrumento convocatério 

[ 6. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA ] 6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão pablica. 
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6.3 No campo “Informações Adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Especificação do objeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, especificações, quantidades, valor unitário, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 
b) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 

¢) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão Pública e da fase de envio de lances. 

6.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.7.1 A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor oferta: e 

6.7.2 Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8 O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor prego; e 

6.8.2 Percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9 Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operações no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de sua desconex&o. 

6.10 O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

[7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 3 
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7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário do item e total global; 

7.1.2 Marca; 

7.2 Todas as especificagées do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante NÃO podera oferecer proposta em quantitativo inferior a0 maximo previsto para contratação. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do objeto. 

7.4 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação adequada sera a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderao se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8 A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8.1 O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagao. 

7.8.2 Os licitantes devem observar os pregos de mercado, conforme as normas de regéncia de contratagées publicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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8.3 O sistema disponil o izara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente Ppor meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5 O lance dever4 ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagdo à proposta que cobrir a melhor oferta devers ser de R$ 10,00 (dez reais). 
8.9 O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.10 O modo de disputa adotado sera o “ABERTO”, no qual os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagges. 

8.10.1 A etapa de lances da sessão publica tera duração de dez minutos e, ap6s isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica. 

8.10.2 A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances intermediarios. 

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica sera sSuspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
* Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000 - 
224 licitacao@iraucuba.ce.govbr 



arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
8.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

8.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

8.16.4 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

8.16.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
8.16.5.1 Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

8.16.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.16.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.16.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.16.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, Sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.16.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.16.6.2 Empresas brasileiras 

8.16.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
8.16.6.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 

8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagéo, o pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.17.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigira prévia pesquisa de mercado e demonstragéo de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

8.17.2 Não sera admitida a previs&o de pregos diferentes em razéo de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
8.17.3 A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.17.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.17.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.17.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

B. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, especialmente quanto à existéncia de sanção que impeca a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (hnps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:/www.portaltransparencia.gov br/sancoes/cnep). 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 
9.32 O licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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9.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

10. DA PROPOSTA DE PRE OS READEQUADA 10.1 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada, 

10.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaIdatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbídade_adm/consuItar_requerido,php). 

C) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração Municipal promotora da licitação; 

11.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas “a”, b” e “c”, acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hnps://cenidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.6 O licitante sera convocado para manifestação previamente a sua desclassificagéo. 

ta 
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11.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação 

11.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, Necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado a partir da convocação. 

relagéo a integridade do documento digital. 

11.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.13 Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuigées. 

11.14 No ato de envio da documentação necessdria deste Edital, deverão ser apresentados documentos perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital. 
| — Habilitação Juridica 

a) copia da Cédula de Identidade do(s) sécio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Il - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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% 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao Negativa de Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 
€) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas '2' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
9) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

Il - Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o 

b) Somente serao considerados vélidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 

1) Nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do atestado; 

2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) Descrição dos produtos; 

4) Periodo de execugso; 

5) Local e data da emissao do atestado; 

6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 
d) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execucdo ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 
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IV — Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades Cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lej nº 5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
a.1) Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagdo judicial devers comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial devera apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

b) Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstrages contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 
b.1) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei Federal Nº 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societéria, balango acompanhado de cópia do termo de abertura € de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto- lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

€) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, $1º). 

V - DECLARAGOES 

O licitante devera declarar conforme 0 ANEXO |ll deste Edital, as seguintes declaragoes: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal 
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3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagbes do objeto € 0s termos constantes neste Edital e seus anexos, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuimos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Leí'nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, sob pena de INABILITACAO, CONFORME ANEXO 1.1, 

de DESCLASSIFICACAO, conforme ANEXO I11.2 deste Edital. 
11.15 OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

11.15.1 A existéncia de restrigdo relativamente 3 regularidade fiscal e trabalhista nao impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 
11152 A declaragéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitagao. 

11.16.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo podera ser prorrogado por igual período, a critério da administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

W . 
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11.15.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.15.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11.16 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.16.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. 
11.16.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participagao neste procedimento licitatério, deverão apresentar toda a documentagdo exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.16.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragdo Publica Municipal, para a regularizagéo da documentacéo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidées negativas ou positivas com efeito de certidao negativa. 

11.16.1.3 Entende-se o termo “declarado vencedor’ de que trata a alinea anterior o momento imediatamente posterior a fase de habilitagao. 

11.16.1.4 A não regularizagéo da documentagéo, no prazo previsto na alinea 7.16.1.2. do item 7.16.1, implicara a decadéncia do direito à contratagéo, sem prejuizo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital 

11.17 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na alinea 7.16.1.2 do subitem 7.16.1. 
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12.1 Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessarios e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.4 No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverão ser apresentados documentos perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital e Termo de Referência. 

12.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

12.6 Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7 Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante apresentacéo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

12.8 A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidées constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.1 Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de Referéncia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 
12.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentacéo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relagao a todos os licitantes. 

12.9 Após a entrega dos documentos para habilitaggo, nao sera permitida a substituição Ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 
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12.91 Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de 
recebimento das propostas: 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificaggo. 

€xaminara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

12.12 Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagao do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apos concluidos 0s procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1213 A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação'na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
12.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

í 
13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos 

13.3.3 O prazo para apresentação das razées recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

tsi
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RFRA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA - SR 13.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
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13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 
13.5 O recurso será dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decis&o no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

rés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito Suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ww s,0rg.br. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SAN OES 14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a propósta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar O contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 
14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5 Fraudar a licitação 

- t a 
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14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2.1 Adverténcia; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

1424 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serdo considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes 
14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administragao Publica 
1435A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas € orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicagao oficial. 

14.4.1 Para as infragbes previstas nos itens 14.11,141.2 € 14.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infragdes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 1416, 14317 e 1418 a multa sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimac&o. 

[icimcao@iraucuba.ce.gov.br 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, $5º, da Lei nº 14.133/2021. 

_14.9 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar oy retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

data de sua intimag&o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

14.12 Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideragéo da aplicagéo da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de reparag&o integral dos danos causados. 

15. DA DOTA§A0 ORÇAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS . ——— —ATUNIEDERECURSOS — 
= \\[ 

15.1 As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Dotação(ões) orcamentaria(s) nº(s), Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 

R\_\\‘\, 
Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 
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ÓRGÃO DOTAÇÃO ORIGEM DOS ELEMENTO/ COMPETENTE ORÇAMENTÁRIA RECURSOS | SUBELEMENTO DE DESPESAS 2701 17 122 0002 2.092 — Sãº;ãªargãsde Manutenção das Atividades Próprio 4.4.90.52.00/ 
o da Sec. de (Fonte 4.4.90.52.39 

Hídricos 
1500000000) e 

Recursos Hidricos. 

16. DA IMPUGNA AO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 16.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes 

esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 
16.3.1 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrénico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrario, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observaréo o horario de Brasilia - DF. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentacio de suas Propostas e a Administração nao será, em nenhum Caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



17.9 Em caso de divergência entre 
Pegas que compõem o processo, 

disposições deste Edital e de seus anexos ou demais prevalecerá as deste Edital. 
17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), Tr ; Tribunal de Contas do Estado do Ceara www.tce.ce.gov.br 
e no Portal da Transparéncia do Municipio de Irauguba no sitio Www.irau: icuba.ce.gov.br. 

Irauguba/CE, 22 de outubro de 2024. 

Francisco dºs Chagas Alves Júnior Secretário da Recursos Hídricos 

— o A 
'@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 4 Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

lici‘acao@iraucuba.ce.gov.br 


